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Resolve:
Art. 1º - Ratifi car a Ordem de Serviço Nº 201200161, na 
modalidade licitatória Tomada de Preço nº 2/2012-20061, que 
autorizou o início dos serviços de Reforma da Unidade Básica 
de Saúde, na localidade STA Rita de Cassi no município de 
Itupiranga, habilitando a Secretaria Municipal de Saúde ao 
recebimento da 2ª (segunda) parcela dos recursos defi nidos pela 
Portaria nº 2.206/GM/MS.
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 09de Agosto de 2012.

Hélio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de 
Souza.

Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO Nº 229, DE 09 DE AGOSTO 2012.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando o Ofi cio da Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio do Tauá que apresenta justifi cativa para alteração de 
endereço do local de construção da Unidade Básica de Saúde a 
ser benefi ciada pela Proposta n° 12019.3840001/10-004.
- Considerando a Resolução do Conselho Municipal de Saúde 
de Santo Antonio do Tauá n° 003 de 30/07/2012 que aprovou 
a mudança de endereço de construção da Unidade Básica de 
Saúde do Bairro Centro, para Rua Nossa Senhora de Nazaré, 
S/N, Bairro Sol Nascente.
Resolve:
 Art. 1 ° - Ratifi car a justifi cativa apresentada pela Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Tauá para alteração no endereço 
da Unidade de Saúde Básica a ser benefi ciada com a Proposta n° 
12019.3840001/10-004, que passa a ser Rua Nossa Senhora de 
Nazaré, S/N, Bairro Sol Nascente, no Município de Santo Antonio 
do Tauá.
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 09 de Agosto de 2012.

Hélio Franco de Macedo Júnior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de 
Souza.

Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO Nº 230, DE 09 DE AGOSTO DE 2012.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e
- Considerando a Portaria n° 2.394/GM/MS, de 11/10/2011, 
que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o 
Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
- Componente Ampliação.
- Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Belterra/
PA cumpriu com o objetivo proposto no Projeto de Requalifi cação 
das Unidades de Básica de Saúde – UBS Componente Ampliação 
das Unidades Básicas de Saúde, nas localidades: Bela Terra 
Planalto e Rio Tapajós, e está regular com o cronograma de 
obras, portanto apta ao recebimento dos recursos fi nanceiros.
Resolve:
Art. 1º - Ratifi car as Ordens de Serviços na modalidade 
licitatória tomada de preço que autorizou o início das Ampliações 
das Unidades de Básica de Saúde –UBS, abaixo relacionadas, no 
município de Belterra/PA.

Nº de Ordem de Serviços Processo Licitatório-TP Localidade/Bairro

Nº 03/2012
Nº 003/2012

Bela Terra Planalto

Nº 04/2012 Rio Tapajós

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 09 de Agosto de 2012.

Hélio Franco de Macedo Júnior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de 
Souza.

Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO Nº 231, DE 09 DE AGOSTO DE 2012.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e
- Considerando a Portaria nº 2.226 de 18/09/2009, que 
institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o 
Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde 
para Equipes de Saúde da Família e estabelece diretrizes para a 
construção de Unidades Básicas de Saúde.
 - Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de 
Santarém cumpriu com o objetivo proposto no Projeto de 
Construção da Unidade Básica de Saúde/UBS, nos Bairros: 
Vitória Regia, Esperança, Uruará, Comunidade São Braz e Santo 
André, e está regular com o cronograma de obras, portanto está 
apta ao recebimento da 2ª (segunda) parcela de repasse dos 
recursos defi nidos pela Portaria nº 2.226 de 18/09/2009.

        Resolve:
Art. 1º - Ratifi car as Ordens de Serviços de processo licitatório 
tomada de preço que autoriza o início da Obra de Construção da 
Unidade Básica de Saúde/UBS, abaixo relacionadas, no Município 
de Santarém.

Nº de Ordem de Serviços Tomada de Preço Localidade

Nº 001/2012

Nº 01/2012

Vitória Regia

Nº 002/2012 Esperança

Nº 004/2012 Uruará

Nº 005/2012 Comunidade São Braz

Nº 006/2012 Santo André

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 09 de Agosto de 2012.

Hélio Franco de Macedo Júnior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de 
Souza.

Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO Nº 232, DE 09 DE AGOSTO DE 2012.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e
 - Considerando a Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14/09/2011, 
que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o 
Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
- Componente Reforma.
- Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Tucurui 
cumpriu com o objetivo proposto no Projeto de Requalifi cação 
das Unidades de Básica de Saúde – UBS Componente Reforma 
das Unidades Básicas de Saúde, nas localidades; GETAT, Jaqueira 
e Jardim Mariluce e está regular com o cronograma de obras, 
portanto apta ao recebimento dos recursos fi nanceiros referente 
a Portaria nº 2.226 de 18/09/2009.
Resolve:
Art. 1º - Ratifi car as Ordens de Serviços, na modalidade 
licitatória tomada de preço e convite, que autorizou o início 
das Reformas das Unidades de Básica de Saúde –UBS, abaixo 
relacionadas, no município de Tucurui.

Nº de Ordem de Serviços Modalidade licitatória Localidade/Bairro

Nº 30/2012 Nº 002/2012 - TP GETAT

Nº 29/2012 Nº 006/2012 - Convite Jaqueira

Nº 37/2012 Nº 003/2012 - TP Jardim Mariluce

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 09 de agosto de 2012.

Hélio Franco de Macedo Júnior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de 
Souza.

Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO N º 225, DE 02 DE AGOSTO DE 2012.
 A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS n° 1.444, de 28/12/2000 que 
criou incentivo de saúde bucal destinado ao fi nanciamento de 
ações e à inserção de profi ssionais desta área na Estratégia de 
Saúde da Família.
- Considerando a Resolução CIB nº 186, de 19/10/2011, 
artigo 8º, inciso XI, que defi ne como competência da Comissão 
Intergestores Regional a aprovação de projetos de implantação/
expansão das Estratégias Agentes Comunitários de Saúde e 
Saúde da Família/Saúde Bucal, Centros de Atenção Psicossocial-
CAPS e Núcleos de Apoio à Saúde da Familia-NASF.
- Considerando que os pleitos de expansão de Equipes de 
Saúde Bucal do Município de Floresta do Araguaia, Igarapé-
Açu e Oriximiná foram aprovados pelas respectivas Comissões 
Intergestores Regionais (CIR).
Resolve:
Art. 1º - Homologar a expansão de Equipes de Saúde Bucal nos 
municípios de Floresta do Araguaia, Igarapé-Açu e Oriximiná, 
conforme anexo desta resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 02 de agosto de 2012.
                                                                    

Hélio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB Nº 225, DE 02/08/2012.















  






  
 

   



       

 
               

                

                

                                     
DIÁRIA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 422153
PORTARIA: 4960

Objetivo: TRANSPORTAR TéCNICOS DESTA COORDENAçãO 
DURANTE ATIVIDADES NO MUNICIPIO DE BAIãO,EM 
CUMPRIMENTO DAS AÇÕES DE CONTROLE DA HANSENÍASE EM 
NOSSO ESTADO.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
BAIãO/PA - Brasil<br
Servidor(es):
571748301/FABIO JUNIOR SILVA (motorista) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 23/07/2012 a 26/07/2012<br
Ordenador: SILVIA REGINA NOBRE MOREIRA BASTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 422166

PORTARIA: 4962
Objetivo: REALIZAR LEVANTAMENTO, VISANDO REFORMA, DAS 
05 CASAS DO 5º CRS/SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, CONFORME 
SOLICITAÇÃO NO PROCESSO Nº 2012/319429-MUNICÍPIO SÃO 
MIGUEL DO GUAMÁ
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
12298013/RAIMUNDO ASSIS VARELA JUNIOR (AUXILIAR DE 
ENGENHARIA) / 4.5 diárias (Completa) / de 06/08/2012 a 
10/08/2012<br
Ordenador: SILVIA REGINA NOBRE MOREIRA BASTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 422180

PORTARIA: 4961
Objetivo: DISCUTIR A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-RAPS 
NA REGIOÃO ATLANTICO CAETÉS.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
541901301/KELLY CRISTINA DE ALBUQUERQUE FREITAS 
(FARMACEUTICO) / 1.5 diárias (Completa) / de 30/07/2012 a 
31/07/2012
57198124/RAFAELA CRISTINA SILVA E SILVA (ENFERMEIRA) / 
1.5 diárias (Completa) / de 30/07/2012 a 31/07/2012<br
Ordenador: SILVIA REGINA NOBRE MOREIRA BASTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 422196

PORTARIA: 4959
Objetivo: REALIZAR SUPERVISÃO TÉCNICA DE 
ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIO Nº 58/2008 COM A 
P.M. DE RURÓPLOIS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA LOCALIDADE DE DIVINÓPLOIS 
E CONVÊNIO DE Nº18/2010 COM A P.M. DE JACARAACANGA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNDURUKU, PARA 
EMISSÃO DE LAUDO CONCLUSIVO.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
RURÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0184136012/JOSE MARIA MARTINS DE SOUZA (engenheiro) / 
5.5 diárias (Completa) / de 13/08/2012 a 18/08/2012<br
Ordenador: SILVIA REGINA NOBRE MOREIRA BASTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 422206

PORTARIA: 4930
Objetivo: PARTICIPAR DE WORKSHOP DP PRODEV - PROGRAMA 
DE ESTRATÉGIA E PLANO DE AÇÃO PARA EFETIVIDADE DO 
DESENVOLVIMENTO NO BRASIL EM BELO HORIZONTE.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
MINAS GERAIS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5594791/ELIZABETE GOUVEA ALFAIA (AUXILIAR TECNICO) / 
2.5 diárias (Completa) / de 15/08/2012 a 17/08/2012<br
Ordenador: SILVIA REGINA NOBRE MOREIRA BASTOS


